
 
 

GABINETE DO VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores.  

O vereador signatário do presente documento, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de V. Exa.  solicitar, na 

forma legal e regimental em vigor, que, após a ciência do plenário desta Casa 

Legislativa, seja a presente proposição direcionada ao Poder Executivo 

Municipal, conforme se segue:  

 

INDICAÇÃO:            /2025 

 

Pleiteio, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Serviços, que proceda o serviço de remoção de galhos de uma 

árvore que foi podada, os quais permanecem acumulados na R. Aracajú, 

154 - José de Anchieta, Serra - ES, Cep: 29162-370. 

 

JUSTIFICATIVA 

A permanência desses resíduos na calçada tem gerado transtornos à 

população, dificultando a passagem de pedestres, comprometendo a 

acessibilidade e podendo representar risco à segurança dos moradores. Além 

disso, o acúmulo de materiais orgânicos em vias públicas pode favorecer a 

proliferação de pragas e vetores nocivos à saúde. 

 Ante ao exposto, este vereador que subscreve o presente ofício solicita 

a tomada das providências necessárias para a realização do serviço de 
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recolhimento e destinação adequada dos galhos e demais resíduos 

provenientes da remoção da árvore. A execução dessa medida é 

indispensável para a manutenção da limpeza urbana e a segurança da 

comunidade.  

Acreditando na realização desta solicitação, desde já agradeço a 

atenção recebida e coloco-me a disposição. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 23 de abril de 2025.  

 

RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
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